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PARECER JURÍDICO Nº 090/2017.

EMENTA: ALTERA LEI. INTERESSE LOCAL. INICIATIVA PARLAMENTAR. POSSIBILIDADE. EMENDA SUGERIDA. LEGALIDADE.
A Comissão de Constituição, Legislação e Redação solicita Parecer Jurídico a esta Assessoria sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 06/2017 – Da senhora Vereadora Kelvia Raquel – PHS – e do Senhor José Augusto Cabral – PSDB – que “Altera a redação de dispositivos da Lei Municipal nº 3.761, de 23 de março de 2007, que Dispõe sobre a limpeza, conservação, construção de muros e passeios em terrenos públicos ou particulares localizados no perímetro urbano do município de Leopoldina e dá outras providências”. 
I – SÍNTESE DO PROJETO
1 - O art. 1º diz que os parágrafos 1º e 2º do art. 1º da Lei Municipal ficam transformados em incisos I, II, III, com a redação proposta: I – promover a limpeza periódica, evitando o crescimento de capim ou folhagem, nativos ou não; (NR); II – evitar que sejam utilizados como depósitos de resíduos de qualquer natureza, lixo doméstico, entulho ou qualquer material nocivo à vizinhança e à coletividade (NR); III – executar a pavimentação de passeio fronteiriço aos seus imóveis, quando localizados em vias e logradouros públicos que possuam meio-fio, devendo o revestimento de passeio apresentar superfície áspera não derrapante, obedecer os parâmetros referentes à construção e conservação de passeios previstos no Código de Posturas do Município. (NR).

2 - O art. 2º suprime o inciso III do art. 3º da Lei nº 3.671. O seguinte traz a vigência e o ultimo a cláusula revocatória. Aduz que o texto a ser revogado obriga construção de muros, mas teria ignorado custos financeiros para cumprimento da norma. Passados dez anos nenhum muro teria sido construído. Ainda aduz que as previstas multas inviabilizariam o dispositivo. Os parágrafos viram incisos. No § 1º aduz que deve “... mantê-los limpos ... sendo vedada a utilização de queimadas para a limpeza”, são trechos suprimidos e transformado o dispositivo em inciso II.

3 - O § 2º mantém a redação original e transforma o dispositivo em inciso II, e o § 3º é excluído na totalidade do texto legal “...murá-los em sua testada quando se localizarem em vias e logradouros públicos providos de pavimentação”. A Lei nº 3.761, de 17 de maio de 2007 prorrogou o prazo a que alude o art. 2º. O Decreto Municipal nº 4.082, de 1 de novembro de 2016, regulamenta a Lei Municipal nº 3.761, de 23 de março de 2007, que agora se pretende alterar.

II – CONSIDERAÇÕES JURÍDICAS
4 - O município é membro da Federação, e tem competência para legislar sobre assuntos de interesse local. A CF/88 aboliu o termo “peculiar interesse”que já possuía longa história nos textos legais. Alterou o dispositivo para Interesse local, significando temas que sejam predominantemente de interesse regional, em que o local define.  O Município pode legislar no interesse local e também suplementar legislação estadual e federal, dando contornos mais específicos e locais aos temas mais abrangentes.
5 – O município também deve prestar serviços de atendimento a saúde da população; controle de uso e parcelamento do solo urbano; assegurar proteção do patrimônio histórico e cultural local, dentre outras ações objetivando o bem estar coletivo. Assim podemos resumir que compete aos municípios legislar sobre todos aqueles assuntos em que o interesse local é maior do que o interesse estadual ou federal.  O Vereador pode apresentar projetos sobre quase todos os assuntos de tal característica.  A Lei Orgânica indica as matérias de competência legislativa da Câmara, do Poder Executivo, assim como o processo legislativo das leis – em geral e do orçamento. 

6 - Assevera Sampaio Dória que “[...] peculiar não é nem pode ser equivalente a privativo. Privativo, dizem os dicionários, é próprio de alguém, ou de alguma coisa, de sorte que exclui a outra da mesma generalidade, uso, direito. A diferença está na idéia de peculiar, mas é também interesse da Nação. Logo, não é privativo do Estado. Uma escola primária que certo município abra é seu interesse peculiar, mas não exclusivo, não privativo, porque a instrução interessa a todo País. O entrelaçamento dos interesses dos municípios com o interesse do Estado, e com os interesses da Nação, decorre da natureza mesma das coisas. O que os diferencia é a predominância e não a exclusividade.”
7 – Em síntese temos que o trata-se de proposição de iniciativa concorrente, vez que não reservada a nenhum ente, e também que não acresce despesa não prevista. O Projeto versa sobre matéria de competência do Município em face do evidente interesse local, com amparo no art. 30, I, CF.

III – OBSERVAÇÕES PERTINENTES
8 – A proposta consiste em substituir, no artigo primeiro, os três parágrafos por três incisos. Ainda que inusual, é certo que o artigo aborda um assunto e parágrafo desdobra assunto do artigo. Inciso desdobra assunto do artigo ou do parágrafo. E tem-se que o artigo segundo da lei vigente se desdobra, independente do primeiro, em incisos, uma evidente incoerência. Daí pode ser efetivada a troca de parágrafos por incisos no primeiro artigo, como se pretende, ou incisos por parágrafos no segundo.  Assim agindo fazem a melhor técnica legislativa predominar.
9 – Ante a nova configuração dos dispositivos, a proposição desdobra o outrora parágrafo primeiro, agora transformado em incisos I e II. O parágrafo segundo se fez inciso III, e o anterior parágrafo terceiro foi suprimido. A norma suprimida retirou o dispositivo “[....] murá-los em sua testada....”, excluindo tal obrigação do particular. O inciso III do art. 3º, também suprimido, se atinha a regulamentar o extinto parágrafo terceiro, daí sua desnecessidade em face do Projeto.
10 - Deixar simplesmente o terreno baldio, certamente muito mais contribuirá para fazer prosperar os vetores (ratos, escorpiões, cobras, etc.) que o dispositivo visa evitar. Daí, como exceção da regra, adentrando ao mérito, sugerimos que ao invés de simplesmente suprimir se altere a redação para, onde lia-se “MURÁ-LOS” leia-se “CERCÁ-LOS”. Afigura mais condizente com os objetivos propugnados no Projeto.

11 – Destacamos que as alterações também implicam o Decreto nº 4.082/16. Por tais razões, atendida a sugestão acima, deve ser analisada a possibilidade de manutenção do inciso III do art. 3º, vez que modificada a redação que antes seria suprimida.

IV – CONCLUSÃO

Em final resumo: a) a matéria é de interesse local; b) não se vislumbra vício de iniciativa; c) não acresce qualquer despesa; d) não viola preceito de lei, donde, pelo aspecto formal, não vislumbramos óbices ao que é proposto.
Como dito, sugerimos que, ao invés de suprimir MURÁ-LOS, substituir por CERCÁ-LOS.

Ante o exposto, conclui-se que Projeto de Lei Ordinária nº 06/2017 – Da senhora Vereadora Kelvia Raquel – PHS – e do Senhor José Augusto Cabral – PSDB – que “Altera a redação de dispositivos da Lei Municipal nº 3.761, de 23 de março de 2007, que Dispõe sobre a limpeza, conservação, construção de muros e passeios em terrenos públicos ou particulares localizados no perímetro urbano do município de Leopoldina e dá outras providências”, pode tramitar por esta Casa Legislativa, não existindo óbices sobre a forma e iniciativa, se acatado o opinativo expresso nesta manifestação da Assessoria.
Á consideração superior. É o Parecer.
Leopoldina - MG, 11 de agosto de 2017
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